


A vítima é entrevistada pela equipe técnica formada por 
psicólogos (as) e assistentes sociais, que avaliam o caso 
apresentando relatório ao (à) juiz (a), preenchendo o 
formulário Nacional de Avaliação de Risco para a prevenção 
e o enfrentamento de crimes e demais atos praticados no 
contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher.

A vítima se dirige à delegacia, 
preferencialmente à� Delegacia Especializada 
de Atendimento à Mulher (DEAM), onde 
registra a ocorrência e solicita ao(à) 
delegado(a) a� cópia do Registro de Ocorrência 
com o Requerimento de� Medidas Protetivas.

Ela é encaminhada 
para �entrevista com 
a �Defensoria Pública.

O pedido de Medida Protetiva é encaminhado para o(a) juiz(a), que decide sobre o 
deferimento. �Caso deferido, as providências para garantir a segurança da vítima são tomadas 
�imediatamente por oficial de justiça, se necessário com o apoio de policiais. � 
A Medida Protetiva de Urgência é analisada, em média, em QUATRO HORAS pelo juízo.

De posse do Registro, ela 
se dirige aos Juízados de 
Violência Doméstica e 
Familiar� Contra a Mulher, 
onde a medida é autuada 
e vira um processo.

PROTOCOLO VIOLETA LARANJA

BANCO DE DADOS DO PODER JUDICIÁRIO  
FLUMINENSE PARA ANÁLISE E PESQUISA

Diversidade de informações�

Reúne dados estatísticos referentes aos processos 
judiciais que tramitam no estado, estudos sobre �a 
evolução histórica, legislação temática, notícias �e 
orientações de utilidade pública.

O Portal 

www.tjrj.jus.br/web/guest/observatorio-judicial-
�violencia-mulher

OBSERVATÓRIO JUDICIAL DE� 
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

ACELERA O ACESSO À 
JUSTIÇA PARA MULHERES 
SOBREVIVENTES E 
EVENTUAIS FAMILIARES  
EM RISCO DE MORTE
O protocolo garante que as medidas protetivas de 
urgência sejam concedidas em casos de crimes de 
feminicídio ou tentativa de feminicídio em um espaço 
de tempo adequado.

OUVIDORIA MULHER
MEIO DE COMUNICAÇÃO QUE 
�FACILITA O ACESSO DAS �MULHERES 
À JUSTIÇA 
Atendimento

�Lâmina I | Av. Erasmo Braga, 115 (Praça XV) 
4º andar, sala 432/F, Centro – RJ 

De 2ª a 6ª, das 11h às 18h� 
ouvidoriamulher@tjrj.jus.br 
(21) 3133-4730


